
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1548266 - GO (2019/0213923-8)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - GO051175 

GUILHERME ALVES TAVARES  - GO043013 
CLAUDIO JORGE MACHADO  - GO051176 
JOEL COSTA DE SOUZA  - GO051177 

AGRAVADO  : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A 
ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS  - 

SP273843 
INTERES.  : LUIZ CARLOS MELO DE SOUZA 
INTERES.  : RICARDO PEREIRA CASTRO 
INTERES.  : ODILON PEREIRA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 

N. 182/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O agravante deve atacar, de forma específica, todos os fundamentos da 

decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. Aplicação do art. 932, III, 

do CPC/2015 e, por analogia, da Súmula n. 182/STJ.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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